
[image: image1.png]



Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Ata Sumária da 74ª Reunião Ordinária


Data: 6 e 7 de julho de 2004

Horário: 09h30

Local: Auditório nº 1, Edifício Sede do IBAMA – SCEN – Trecho 2 – Brasília/DF

Dia 6 de julho de 2004

1.  Abertura da Sessão pela Excelentíssima Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva.

A Sessão foi aberta pelo Sr Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, Claudio Langone, que passou a palavra a Exma Sra Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva.

2.  Novos Conselheiros.

2.1. Resultado do processo de eleição das entidades ambientalistas regionais e nacional que participarão do CONAMA no biênio 2004/2006.

A Diretora do CONAMA, Dra Muriel Saragoussi, divulgou o resultado da eleição das entidades ambientalistas regionais e nacional que participarão do CONAMA no biênio 2004-2006. A votação se deu por correio e por via eletrônica, foram recebidos 467 votos e foram eleitas as seguintes entidades ambientalistas que tomaram posse na reunião:

Âmbito Nacional:

Instituto Sócio Ambiental – ISA

Região Centro-oeste:
Fundação Centro Brasileiro de Referência e Apoio Cultural – CEBRAC




Instituto Centro de Vida – ICV;

Região Nordeste:

Sociedade Ambientalista Mãe Natureza – SAMAN




Grupo de Resistência às Agressões do Meio Ambiente – GRAMA

Região Norte:


Associação Ambientalista da Amazônia ARGONAUTAS




Associação de Defesa Etno-Ambiental KANINDE.

Região Sudeste:

Assembléia Permanente de Entidades em Defesa do Meio Ambiente – APEDEMA




Instituto Ambiental VIDÁGUA

Região Sul:


Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural – AGAPAN




Associação de Proteção ao Meio Ambiente de Cianorte – APROMAC. 

2.2. Apresentação e posse dos novos conselheiros.

A Diretora do CONAMA fez a apresentação dos novos Conselheiros.

A relação de Conselheiros empossados na 74ª Reunião Ordinária do CONAMA encontra-se disponibilizada na Internet no endereço abaixo:

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir464/Item2PosseConsel74RO6e70704.doc
3. Discussão e votação da Ata da 73ª Reunião Ordinária, realizada em 24 e 25 de março de 2004.

A ABEMA solicitou que a carta assinada em Fernando de Noronha fosse apensada na íntegra à ata da 73a reunião. Foi informado à ABEMA que a correção pedida estava sendo providenciada.
Os Conselheiros representantes do Governo do Estado de Pernambuco e das Entidades Ambientalistas da Região Sul - FAVI, solicitaram a inclusão de moção encaminhada pela APRENDER sobre uma instrução normativa que trata de árvores plantadas. Foi informado à FAVI que a moção mencionada já se encontrava na ata.
4.  Apresentação de justificativas quanto ao adiamento da Reunião Extraordinária para discussão da Proposta de revisão da Resolução 020/86.

O Secretário-Executivo lembrou que na 73a Reunião Ordinária do CONAMA foi aprovado por unanimidade, o requerimento de tramitação da revisão da Resolução 020 em regime de urgência, o que obriga a entrada em pauta da matéria, na seguinte reunião, ordinária ou extraordinária. A Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental concluiu a sua avaliação sobre a proposta e a enviou à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que por sua vez propôs uma série de modificações, algumas delas sendo de caráter técnico e não jurídico segundo a CT de Controle e Qualidade Ambiental. Foram promovidas duas reuniões do CIPAM, a segunda com a participação de membros e dos presidentes das Câmaras Técnicas de Controle e Qualidade Ambiental e Assuntos Jurídicos, sem solução ao impasse. A reunião extraordinária foi portanto adiada até entendimento entre as duas Câmaras, sempre resguardando o fato de que, eventualmente, questões técnicas que tenham sido agregadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos poderão ser encaminhadas diretamente ao plenário. O Secretário Executivo apelou para que se reinstaure o diálogo entre as duas Câmara Técnicas.

O Representante do Governo do Estado de São Paulo considerou que os problemas entre as duas câmaras residem na ingerência indevida da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos sobre aspectos técnicos e refutou a alegação de que a CT de Controle e Qualidade Ambiental esteja propondo uma flexibilização da resolução indicando que só 3% dos parâmetros foram flexibilizados por razões técnicas altamente justificáveis. Solicitou que a reunião extraordinária seja realizada o mais rapidamente possível para evitar maiores desgastes.

O Representante do Instituto o Direito para um Planeta Verde indicou que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos está no seu papel e considerou a proposta de resolução inconstitucional, já que não foi apresentada motivação técnica para as alterações apresentadas tal como a flexibilizando dos padrões de mercúrio e de várias substâncias tóxicas banidas em outros países, ilegal, já que não respeita a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente e insuficiente em termos de técnica legislativa. Solicitou que se dedique o tempo que for necessário para assegurar qualidade para uma matéria que tem a ver com saúde pública.

5.  Apresentação, por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta ou de retirada de matérias.

Foram apresentados e aprovados por unanimidade três pedidos de inversão de pauta:

· Instituto Socioambiental – ISA - apresentação do ponto 6.8 no início da reunião tendo em vista que a lei das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP estabelece prazo de 30 dias para que o Conselho de Políticas Públicas se manifeste sobre a assinatura do termo de compromisso, de forma a garantir a manifestação do Plenário do CONAMA;

· Representantes do Ministério de Minas e Energia – análise da proposta de resolução sobre sísmica indutiva como primeira proposta de resolução por questões de agenda pessoal;

· Governo do Estado de Pernambuco na qualidade de Presidente da ABEMA – deliberação sobre o processo da eleição do membro honorário antes do 6.7 – Regimento Interno, pela relação evidente entre os temas, 

· Presidente do IBAMA – Apresentação do relato do IBAMA sobre Cataguazes no início da reunião do segundo dia, sem necessidade de quorum.

6.  Ordem do Dia:

De acordo com solicitações, a Ordem do Dia teve inversões conforme seqüência a seguir:

Recomendação

6.8. Processo no 02000.001003/2004-28. Assunto: Termo de Parceria que entre si celebram o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e a Fundação Museu do Homem Americano - FUMDHAM, objetivando promover a Proteção, Conservação e Preservação do Patrimônio Natural e Cultural do Parque Nacional da Serra da Capivara e de sua Zona de Conservação.

Procedência: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Relatores: DIREC – IBAMA / FUMDAM

Após apresentação do contexto do termo de parceria pelo representante doIBAMA-DIFAP, o Plenário aprovou a Recomendação do Termo de Parceria e a representação do CONAMA pela Câmara Técnica de Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas no grupo de acompanhamento previsto no termo.

O Secretário-Executivo agradeceu o MMA e o IBAMA pelo esforço para garantir a transformação da FUNDHAM de ONG para OSCIP para evitar discontinuidade nos trabalhos na Unidade de Conservação.

Moção

6.15. Processo nº 02000.000528/2004-46 - Repúdio à forma como ocorre o processo de mobilização da Agência Nacional de Águas - ANA, diante da implantação de comitês de bacias hidrográficas nas regiões sudeste e nordeste e reivindicação de apoio em capacitação e gestão para as bacias não tidas como prioritárias pela ANA.

Interessado: Vera Lúcia de Paz - Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA

Proposta de Moção. Procedência: 73ª Reunião Ordinária do CONAMA.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Sudeste.

O proponente encaminhou documento solicitando o adiamento da discussão da matéria para a próxima Reunião Ordinária do CONAMA. Uma versão substitutiva será apresentada na próxima reunião com o objetivo de ajustar o seu conteúdo e viabilizar o seu encaminhamento efetivo junto à ANA, SRH e CNRH.

7.   Informes:

b.2) Sem deliberação

Bertoldo Silva Costa – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária – ABES.


O Conselheiro informou que encaminhou uma proposta de resolução que institui e dispõe sobre a concessão de Certificado de Serviços Meritórios prestados ao CONAMA.

Maurício Andrés Ribeiro– Agência Nacional de Águas – ANA.


O Conselheiro manifestou satisfação pela retirada de pauta da moção pela Conselheira Vera Lúcia de Paz e reiterou a disposição da Agência para o diálogo. Insistiu sobre a importância do conhecimento por parte do CONAMA e do CNRH do trabalho mútuo para que haja real articulação e integração das duas políticas.

Paulo Nogueira Neto – Associação Civil Indicada pela Presidência da República – ADEMA/SP.


O Conselheiro evidenciou a importância da ARIE-Área de Relevante Interesse Ecológico, um dos sete tipos de Unidades de Conservação previstas na lei do SNUC, como instrumento para proteger a baixo custo fragmentos de florestas que ainda existem em vários estados. A pedido dos proprietários, o Estado poderia decretar as Areas como de Relevante Interesse Ecológico, e dar em contrapartida assistência no controle a caçadores por exemplo. Este pode ser o primeiro passo para salvar áreas imediatamente ameaçadas, que poderiam ser transformadas em parques ou estações ecológicas quando o Estado tiver recursos para desapropriar as áreas.

Mauro Figueiredo de Figueiredo - Entidades Ambientalistas da Região Sul – FAVI.


O Conselheiro informou que vai ser apresentado em 29 de julho o Plano de Manejo da Reserva Biológica Marinha do Alvoredo coordenado pela APRENDER em parceria com o IBAMA.


Solicitou informação sobre o andamento do processo relativo à reavaliação da Instrução Normativa que trata de árvores plantadas e que, ao não obrigar a nenhuma vistoria técnica levou ao corte de quase 1 milhão de araucárias entre 2001 e 2003. O Consultor Jurídico da CONJUR/MMA informou que uma minuta de Instrução Normativa está sendo discutida entre a SBF e o IBAMA para regulamentar a vistoria de florestas plantadas e o transporte de árvores cortadas, sobretudo para espécies consideradas em vias de extinção.

6.   Ordem do dia 

Resoluções

6.6. Processo nº 02000.001082/2002-13. Dispõe sobre o licenciamento ambiental para atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva. 

Procedência: CT de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura

Presidente da CT: Ministério de Minas e Energia

Proposta de Resolução. Aprovada na 4ª Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura, realizada em 15 e 16 de março de 2004 e na 6ª CT de Assuntos Jurídicos, realizada em 7 e 8 de junho de 2004.

Relator: Presidente da CT de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura.

Foi apresentado pedido de vistas pelo Instituto VIDÁGUA e pelo Ministério Público Federal que foi indeferido pelo Presidente da mesa, já que o pedido foi encaminhado quando o texto base já estava em regime de votação.

Foram discutidos os artigos que tratam das diferentes classes de profundidade, dos prazos previstos, da exigência de EIA/RIMA, dos prazos para solicitação de audiência pública, do conteúdo das atas das audiências e da criação da licença por omissão. 

A proposta de resolução foi aprovada com emendas.

6.1. Processo nº 02000.000946/2004-33 – Altera a data da 74ª Reunião Ordinária do CONAMA para os dias 6 e 7 de julho de 2004

Procedência: CONAMA.

Resolução. Resolução nº 345/04, publicada no DOU de 27 de maio de 2004, ad referendum do Plenário.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA.

A Proposta foi referendada.

6.2.  Processo nº 02000.009854/2001-76 - Revisão das Resoluções CONAMA nº 009/86, 005/87, 010/88 e outras - Proteção das cavidades naturais.

Procedência: Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas.

Presidente da CT: Ramon Flávio Gomes Rodrigues – Ministério da Integração Nacional

Proposta de Resolução. Proposta aprovada na 73ª Reunião Ordinária do CONAMA em 24 e 25 de março de 2004 e não publicada por problemas legais conforme parecer da CONJUR/MMA nº 215, de 10 de maio de 2004, que conclui que o “art. 8º da proposta de Resolução vai de encontro às previsões da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC”.

Relator: Consultoria Jurídica do MMA.

A proposta foi aprovada com emendas do Plenário no que se refere à destinação dos recursos de compensação ambiental e a competência no que se refere a caracterizar a relevância da cavidade natural ou subterrâneas.

Dia 7 de julho de 2004

7.   Informes

b) Sem deliberação

b.1)  Apresentação de relato pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA sobre a situação atual das regiões de Cataguazes/MG e da Terra do Meio/PA, conforme solicitado pelos Representantes das Entidades Ambientalistas.

Conforme acordo do Plenário foi realizada a apresentação no começo do segundo dia de reunião, antes da obtenção de quorum para a sessão deliberativa. A apresentação foi realizada pelo Dr. Flávio Montiel, DIPRO/IBAMA.

6.  Ordem do dia

6.3.  Processo nº 02000.001641/2000-15 – Revisão do Artigo 3o da Resolução CONAMA nº 307/2002, para o enquadramento dos resíduos dos produtos oriundos do amianto na classe “D”.

Procedência: Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Presidente da CT: Bertoldo Silva Costa - ABES

Proposta de Resolução. Aprovada na 2ª CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, em 31 de julho de 2003 e na 4a CT de Assuntos Jurídicos em 18 a 19 de novembro de 2003. Pedido de vista apresentado pelo Dr. José Alberto Rodrigues dos Santos, Representante da Confederação Nacional da Indústria – CNI na 73ª Reunião Ordinária do CONAMA em 24 e 25.03.2004.

Relator do pedido de vistas: Confederação Nacional da Indústria – CNI.

Após amplo debate e conferência de quorum a matéria foi aprovada.

6.4.  Processo nº: 02000.006608/2000-81 – Proposta de Resolução sobre a instalação uso e proteção dos meliponários de abelha nativas.

Procedência: Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros.

Presidente da CT: Demócrito Chagas Barreto – Governo do Piauí.

Proposta de Resolução. Aprovada na 2ª CT de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros em 17 de outubro de 2003 e na 4a CT de Assuntos Jurídicos em 18 a 19 de novembro de 2003. Pedido de vista apresentado pelo Dr. Nilo Sérgio de Melo Diniz, Representante do Ministério do Meio Ambiente, na 73ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 24 e 25.03.2004.

Relator: Ministério do Meio Ambiente – MMA

Após relatório do pedido de vistas, o Plenário aceitou tomar como texto base o substitutivo apresentado pelo MMA. A proposta foi aprovada com emenda do Plenário.

6.5.  Processo nº: 02000.002157/2002-75. Assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre licenciamento do Setor Transportes - Ferrovias.

Procedência: Câmara Técnica de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura.

Presidente da CT: Ministério de Minas e Energia

Proposta de Resolução. Aprovada na 3ª CT de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura em 4 de novembro de 2003 e na 5a CT de Assuntos Jurídicos, realizada em 16 e 17 de março de 2004.

Relator: Presidente da CT de Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura.

O Plenário concordou em analisar o texto acordado entre o IBAMA, o MMA e o MT como texto base em vez do texto aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, as modificações feitas tendo como objetivo tornar a resolução mais aplicável sem a fragmentação de processos de licenciamento que a versão anterior causava. 

A Proposta de Resolução foi aprovada com emendas do Plenário no art. 9 inciso 5 e agregando novo artigo. 

7.  Informes

a) com deliberação

a.1)  Processo nº 02000.003148/2003-82 - Eleição para Conselheiro Honorário - Edital de inscrição para Membro Honorário do CONAMA, publicado no Diário Oficial da União – DOU em 28 de janeiro de 2004.

Procedência: CIPAM

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA

A Diretora do CONAMA informou que os resultados da eleição não foram divulgados porque o processo sofreu questionamentos. Um recurso foi apresentado pelo Instituto por um Planeta Verde, depois da publicação do edital e antes do processo de votação, contestando a validade do voto secreto por via eletrônica (em oposição ao voto aberto em sessão plenária). Este questionamento foi informado na 72a Reunião Ordinária do CONAMA. Por outro lado, foram recebidos 47 votos, número abaixo do quorum, sendo que são atualmente 105 os conselheiros com direito a voto. Consultado, o CIPAM decidiu trazer a discussão para a Plenária. A CONJUR/MMA entendeu que o Plenário só existe quando reunido em sessão pública e que o quorum deveria ser respeitado para validar a votação.

Após vários questionamentos, foi deliberado pela ratificação do resultado da eleição eletrônica, sem apreciação dos dois temas por separado, validando o processo eleitoral do primeiro turno, negando por tanto o recurso existente e dando condições de quorum ao processo. O Sr. Roberto Monteiro tendo obtido mais de 50% dos votos expressados, foi declarado Conselheiro Honorário do CONAMA, com base no texto do edital que neste casa dispensa o segundo turno.

6. Ordem do dia

Resolução

6.7. Processo nº 02000.001270/2004-03. Dispõe sobre Proposta de modificação do Regimento Interno do CONAMA.

Procedência: Plenário do CONAMA.

Proposta de Revisão. Aprovada na 14a reunião do CIPAM, em 14.6.2004.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA.

A discussão da matéria foi transferida para próxima Reunião Ordinária de comum acordo do Plenário.

Moções

6.9. Processo nº: 02000.003220/2003-71 – Apoiar proposta de emenda que acrescenta dispositivos aos artigos 92 e 128, e a seção IX - Dos Tribunais e Juízes Ambientais, ao Capítulo III do Título IV da Constituição Federal.

Interessado: Gerhard Sardo – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Proposta de Moção. Procedência: 72ª Reunião Ordinária do CONAMA.

Relator: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos - Representante do Instituto Sócio Ambiental – ISA.

A pedido da CT de Assuntos Jurídicos, foi apresentado parecer do Instituto Socioambiental – ISA, membro da CT de Assuntos Jurídicos. Esta indicou que a despeito da relevância de ter especialistas da área ambiental na justiça, a criação de uma justiça específica, a exemplo da justiça do trabalho ou eleitoral, poderia causar uma série de confusões no caso de direitos difusos como o direito ambiental. 

A proposta de moção foi rejeitada pelo Plenário.

6.10. Processo nº: 02000.003225/2003-02 – Instituição, em nível federal, de um Centro de Referência de Justiça Ambiental.

Interessado: Gerhard Sardo – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ.

Proposta de Moção. Procedência: 72ª Reunião Ordinária do CONAMA.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ.

Não foram observadas óbices à matéria na CT de Assuntos Jurídicos.

A proposta de moção foi aprovada pelo Plenário.

6.14. Processo nº: 02000.003221/2003-16 – Degradação ambiental da mata ciliar da bica do Rio Mipibu – São José do Mipibu/RN.

Interessado: Francisco Iglesias – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN

Proposta de Moção. Procedência: 72ª Reunião Ordinária do CONAMA.

Relator: Câmara Técnica de Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas.

Considerando que no processo já existia um entendimento entre os entes federados (IBAMA, Governo Estadual e o Município) e ONG's locais para uma proposta de recuperação desta área, a CT de Assuntos Jurídicos sugeriu que a proposta fosse reformulada ou rejeitada. 

A proposta foi rejeitada pelo Plenário.

6.11. Processo nº 02000.000523/2004-13 - Solicitar da Empresa Petrobrás exposição de motivos e riscos ambientais motivados pelo plano diretor de escoamento e tratamento de óleo da bacia de Campos - RJ.

Interessado: Gerhard Sardo – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ. 

Proposta de Moção. Procedência: 73ª Reunião Ordinária do CONAMA.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ.

O representante do Ministério de Minas Energia explicou que a Petrobrás não pretende mais construir o oleoduto em questão.

A proposta foi retirada de pauta por perda de objeto.

6.12.  Processo nº 02000.000525/2004-11 - Solicitar ao Governo Federal respostas satisfatórias referentes ao Programa Pantanal.

Interessado: Alessandro Menezes - Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste - ECOA

Proposta de Moção. Procedência: 73ª Reunião Ordinária do CONAMA.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste.

A proposta de moção foi aprovada pelo Plenário.

6.13.  Processo nº 02000.000526/2004-57 - Apoiar a iniciativa e a campanha do Estado do Paraná em transformá-lo em um Estado livre de transgênicos.

Interessado: Francisco Iglesias - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – ASPOAN.

Proposta de Moção. Procedência: 73ª Reunião Ordinária do CONAMA.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Nordeste.

A proposta de moção foi aprovada pelo Plenário.

7.Informes:

a) com deliberação

a.2) Processo nº 02000.001431/2004-51 - Discussão e deliberação sobre a criação do Comitê de Acompanhamento da Conferência Nacional do Meio Ambiente.

Relator: Ministério do Meio Ambiente

A criação do GT foi aprovada conforme o proposto pelo MMA. Terá por escopo, a organização de um sistema público de acompanhamento, monitoramento e informações sobre as deliberações da conferência, os critérios para composição de uma comissão de organização e acompanhamento das conferências nacionais de Meio Ambiente e o apoio à identificação das instâncias competentes para implementação das deliberações da primeira conferência. A matéria foi encaminhada para a CT de Educação Ambiental.

a.3) Processo nº 02000.003276/2003-26 – Dispõe sobre a Criação de Grupo de Trabalho ad hoc para a Discussão e Desenvolvimento de Indicadores de Implementação da Norma Ambiental.

Indicação de Coordenador e membros representantes dos setores que integram o Conselho para compor o GT.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA

Foi aprovada a indicação do Instituto “O Direito por um Planeta Verde” e do Ministério Público para a coordenação do GT. Foi solicitada indicação formal de representantes dos diferentes setores.

Moções encaminhadas

Proposta de Moção pela despoluição do Rio Paraíba do Sul.

Interessado: Gerhard Sardo / José Miguel – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Proposta de Moção pela criação do Parque Nacional Marinho da Ilha Grande/RJ.

Interessado: Gerhard Sardo / José Miguel – Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Proposta de Moção pela votação do projeto de lei da Mata Atlântica em tramitação no Congresso.

Interessado: Ivaneide Bandeira Cardozo – Entidades Ambientalistas da Região Norte - KANINDE

No final da reunião o Sr. Mauro Figueiredo de Figueiredo de APRENDER/ONGs Sul explicou a situação da usina hidroelétrica de Barra Grande nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. Encaminhou um requerimento ao IBAMA para que “na próxima reunião Plenária apresente informação detalhada sobre o processo de Licenciamento Ambiental explicando qual a razão para que se tenha chegado a tal situação, e informe previamente este Conselho quais as providências que tomará para a resolução do problema”. O Secretário Executivo explicou que haviam sido verificados a posteriori graves problemas nos estudos ambientais e na tramitação do processo dentro do IBAMA, e que o empreendimento estando praticamente terminado, a situação estava sendo analisada com alto grau de prioridade pelo MMA, IBAMA e MME. As discussões estão se orientando para um acordo no âmbito administrativo sob a forma de um Termo de Compromisso com um conjunto de medidas compensatórias e minimizadoras do impacto.

14.Encerramento.

O encerramento se deu às 18h00.
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